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 CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA DELGADA

Edital n.º 202/2009

Berta Maria Correia de Almeida de Melo Cabral, Presidente da Câ-
mara Municipal de Ponta Delgada, torna público que, por deliberação 
tomada pela Assembleia Municipal de Ponta Delgada, na sua sessão 
ordinária de 22 de Dezembro de 2008, foi aprovado o Regulamento de 
Apoio à Recuperação de Habitação Degradada do Concelho de Ponta 
Delgada.

14 de Janeiro de 2009. — A Presidente da Câmara, Berta Maria 
Correia de Almeida de Melo Cabral.

Regulamento de Apoio à Recuperação
de Habitação Degradada

Atendendo a que o Decreto -Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro veio 
transferir para as autarquias locais atribuições relativas à acção social, 
passando para a competência destas a participação, em cooperação 
com instituições de solidariedade social e em parceria com a admi-
nistração central, em programas e projectos de acção social de âmbito 
municipal, designadamente nos domínios do combate à pobreza e à 
exclusão social.

Atendendo ainda que, para a efectiva transferência de tais atribui-
ções e competências, a Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção 
conferida pela Lei 5 -A/2002 de 11 de Janeiro, consagra, na alínea c) 
do n.º 4 do seu artigo 64.º, ser competência da Câmara Municipal 
estabelecer em Regulamento Municipal as condições relativas à parti-
cipação na prestação de serviços e prestação de apoio a estratos sociais 
desfavorecidos.

Nestes termos, entende -se submeter a aprovação o presente Regu-
lamento, elaborado com fundamento no n.º 7 do artigo 112.º e no ar-
tigo 241.º, ambos da Constituição da República Portuguesa, na alínea h) 
do n.º 1 do artigo 13.º e artigo 23.º da Lei 159/99, de 14 de Setembro, 
na alínea c) do n.º 4 e alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º e alínea a) do 
artigo 53.º da Lei 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações intro-
duzidas pela Lei 5 -A/2002, de 11 de Janeiro.

Artigo 1.º

Âmbito

O Presente Regulamento aplica -se ao Concelho de Ponta Delgada.

Artigo2.º

Objecto

Constitui objecto do presente Regulamento a intervenção do Municí-
pio na recuperação e beneficiação de habitações em parceria com as enti-
dades competentes, administração local e instituições de carácter social.

Artigo 3.º

Titularidade

São destinatários do apoio à recuperação/beneficiação da habitação 
os agregados familiares que se encontrem em situação económica con-
siderada precária e em condições habitacionais desfavoráveis.

Artigo4.º

Requisitos da comparticipação

Para efeitos do presente Regulamento, serão apenas comparticipadas 
as candidaturas que reúnam os requisitos abaixo indicados:

a) A habitação estar situada na área do Concelho de Ponta Delgada;
b) O agregado familiar residir no concelho de Ponta Delgada há 

mais de um ano;
c) Não sejam beneficiários de outros apoios à habitação (realojamento, 

autoconstrução, recuperação ou ampliação, etc.);
d) Não possua o requerente ou qualquer elemento do seu agregado 

familiar, outros prédios urbanos ou rústicos;

e) Não ser o rendimento médio mensal bruto do candidato ou do seu 
agregado familiar superior:

i) A 1.5 salário mínimo regional, no caso de o candidato se sozinho;
ii) A 2 salários regionais, no caso do agregado familiar ser constituído 

por 2 elementos;
iii) A 2.5 salários regionais, no caso do agregado familiar ser consti-

tuído por 3 ou 4 elementos;
iv) A 3 salários mínimos regionais, no caso do agregado familiar ser 

constituído por 5 ou mais elementos;

f) As obras encontrarem -se devidamente licenciadas ou autori-
zadas pela Câmara Municipal, ou estarem isentas de licenciamento 
ou autorização nos termos legais e de acordo com o Regulamento 
Municipal de Urbanização Edificação e Taxas do Município de Ponta 
Delgada;

Artigo 5.º

Tipos de apoios

Nos termos do presente regulamento poderão ser atribuídos os se-
guintes apoios:

1) Fornecimento de materiais e ou mão -de -obra destinados à beneficia-
ção e pequenas reparações em habitações que não reúnam as condições 
mínimas de habitabilidade;

2) Comparticipação financeira, em situações excepcionais, devi-
damente caracterizadas e justificadas com vista a garantir condições 
mínimas de habitabilidade;

3) Elaboração de projectos de arquitectura e projectos de especialida-
des quando esta seja uma resposta adequada à situação a apoiar;

4) Acompanhamento técnico na elaboração de projectos de melhorias/
beneficiação habitacionais, bem como na execução dos mesmos;

5) Isenção do pagamento de taxas associadas ao pedido de prolon-
gamento de conduta, quando a ligação de água exija este tipo de acção;

6) Isenção do pagamento de taxas associadas ao pedido de ligação ao 
saneamento quando se mostre imprescindível à garantia de condições 
de salubridade mínimas;

7) Isenção de pagamento de taxas em processos de obras cujos re-
querentes tenham recorrido a Programas de Beneficiação de Habitação 
para agregados economicamente desfavorecidos.

Artigo 6.º

Valor dos apoios

O valor dos apoios será calculado de acordo com a situação económica 
do agregado familiar, podendo assumir a modalidade de apoio único, 
mensal, ou outro, consoante o caso.

Artigo7.º

Procedimento

1 — As candidaturas ao apoio à habitação degradada deverão ser 
formalizadas pelos requerentes, preenchendo o devido requerimento e 
restantes formulários processuais, conforme modelos em anexo, e indi-
cando para o efeito a modalidade de cedência de materiais de construção 
ou cedência de projecto.

2 — O processo de candidatura ao apoio à habitação degradada de-
verá ser instruído e entregue nos Serviços de Acção Social da Câmara 
Municipal.

3 — Logo que mostrem juntos todos os elementos processuais, os 
Serviços de Acção Social da Câmara Municipal devem prestar parecer 
fundamentado sobre o grau de necessidade da intervenção e conse-
quente apoio.

4 — Após o parecer técnico referido no número anterior, o processo 
será sujeito a decisão da competência da Presidente da Câmara Muni-
cipal, podendo esta ser delegada.

5 — Serão prioritariamente propostos para decisão superior os pro-
cessos que configurem situações:

a) Agregados familiares que incluam deficientes ou acamados;
b) Agregados familiares que incluam idosos;
c) Agregados familiares que incluam crianças;
d) Habitações que sem equipamentos higio -sanitários.
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Artigo 8.º

Obrigações do beneficiário

O beneficiário a que tenha sido concedido apoio na comparticipação 
à recuperação de habitação degradada fica obrigado a:

a) Não dar à habitação, objecto da candidatura, outra utilização que 
não seja a de habitação própria e permanente do beneficiário e do seu 
agregado familiar.

b) Não alienar, onerar por via de hipoteca ou outra garantia real, ou 
arrendar, a habitação apoiada, no prazo de cinco anos a contar da data 
de conclusão do apoio, excepto se por morte ou invalidez permanente 
e absoluta do adquirente ou do respectivo cônjuge, por comprovadas 
razões de mobilidade profissional, por inadequação da habitação ao 
agregado familiar e execução de dívidas relacionadas com a construção 
de que o imóvel seja garantia.

Artigo 9.º

Incumprimento

O incumprimento do previsto no número anterior implica o reembolso 
à Câmara Municipal de Ponta Delgada do montante do apoio concedido, 
acrescido dos juros legais a que houver lugar à data da verificação do 
incumprimento e, a impossibilidade de o beneficiário se candidatar a 
qualquer outro apoio à habitação.

Artigo 10.º

Fiscalização

A Câmara Municipal de Ponta Delgada, tem o direito de fiscalizar o 
apoio concedido através da Divisão de Acção Social.

Artigo 11.º

Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia útil seguinte após a 
sua publicação no Diário da República. 

  

DIVISÃO DE ACÇÃO SOCIAL 

REQUERIMENTO

APOIO À RECUPERAÇÃO DE HABITAÇÃO 
DEGRADADA 

            Exmª  Senhora 
         Presidente da Câmara Municipal de 

                Ponta Delgada 

(Nome) ___________________________________, natural de ______________________, concelho 

de _______________, nascido a____ /____ /_____contribuinte n.º ____________, estado civil 

__________com o telefone n.º ___________, telemóvel ___________, residente 

________________________ N.º _______, freguesia de ___________________, concelho de Ponta 

Delgada, vem pelo presente solicitar apoio para a realização de obras de recuperação da habitação 

enunciadas na memória descritiva, por não ter disponibilidade financeira para as realizar. 

Mais informa que o agregado familiar é composto por _____pessoas: 

Pede Deferimento 

Ponta Delgada, _____de ________________de _________ 

O Requerente 

_____________________________________

A preencher pelos Serviços: 

Data de entrada: ______/______/_______ 

N.º de processo______________________ 

Funcionário: ________________________ 

  

FICHA DE CARACTERIZAÇÃO SÓCIO - FAMILIAR 

NOME:______________________________________________________________________________ 

MORADA_____________________________________________________________, N.º___________ 

FREGUESIA________________________________________CONCELHO DE PONTA DELGADA 

CÓDIGO POSTAL________-______ N.º  B.I. __________________________-NIF_________________ 

RECEBE RENDIMENTO SOCIAL DE INSERÇÃO ? NÃO  SIM    

QUAL O VALOR?__________EUROS 

N.º DE ELEMENTOS DO AGREGADO FAMILIAR QUE RESIDEM  NA HABITAÇÃO ___________ 

NOME PROFISSÃO VENCIMENTO/
PENSÃO 

DATA 
NASCIMENTO 

   

   

   

   

   

   

   

   

TOTAL DE RENDIMENTOS  

DESPESAS DO AGREGADO FAMILIAR:

PRODUTO VALOR 

ÁGUA  

LUZ

GÁS  

TELEFONE  

MEDICAMENTOS  

OUTROS  

TOTAL

Observações_______________________

_________________________________ 

_________________________________

_________________________________

_________________________________ 

A(o) Técnica(o)_____________________

  

CARACTERIZAÇÃO DA HABITAÇÃO CANDIDATA 
1. LOCALIZAÇÃO DA HABITAÇÃO:  

Rua ______________________________________________n.º _______________, 

Freguesia ____________________________________, concelho de Ponta Delgada. 

2- TIPO DE CONSTRUÇÃO: 

Paredes exteriores π   Alvernarios de pedra 
                             π   Alvernarios de bloco e betão 

 Estrutura Anti - Sísmica de betão armado            π  Sim  
π  Não 

 Estrutura da cobertura π  Madeira 
π Betão 
π  Mista ou outra 

 Ano de Construção ou das ultimas obras ππππ

3- NÚMEROS DE PISOS E DE COMPARTIMENTOS  DA HABITAÇÃO 

N.º de  Pisos

Cave π                                         Sala(s) π
Piso 1 π                                         Cozinha π
Piso 2               π                         Quartos de Cama         π
Piso 3               π               Instalações Sanitárias  π
Sotão / Falsa π                                         Anexo(s) π
      Tipologia                     π

4- DISCRIÃO SUCINTA DAS OBRAS QUE PRETENDE REALIZAR 
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________
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TERMO DE RESPONSABILIDADE 

O (s) abaixo assinado (s), proprietário (s)/ comproprietário (s) do imóvel identificado no 

presente requerimento que constitui a sua  habitação permanente , candidatam-se , nos 

termos do Decreto Legislativo Regional n.º 6/2002/A, de 11 de Março, aos apoios 

financeiros para as obras a realizar na referida habitação. 

Declara(m) sob compromisso de honra o seguinte: 

- Que são verdadeiras as informações constantes deste requerimento  e a autenticidade 
da informação constante dos documentos comprovativos que anexam; 

- Nenhum elemento do seu agregado familiar, incluindo o(s), é(são) proprietários de 
outro prédio urbano  e rústico destinado à habitação; 

- Nenhum elemento do seu agregado  familiar, incluindo o(s) próprio(s) tem(êm) em 
curso qualquer empréstimo  destinado  à realização das obras candidatas; 

- Tem(êm) perfeito e integral conhecimento das obrigações e sanções a que fica(m) 
sujeito(s), nomeadamente as previstas no Decreto Legislativo Regional n.º 
1/2003/A, de 06 de Fevereiro; 

-   Nenhum elemento do agregado  familiar, incluindo o(s) próprio(s) tenham sido  
       beneficiários de outros apoios á habitação (realojamento, Auto-construção, 
       recuperação ou ampliação); 

- Tem(êm) perfeito conhecimento dos poderes de averiguações e diligência 
considerados convenientes para a instrução junto de direcções e repartições de 
finanças, conferidos  aos órgãos administrativos pelo art.º 56.º, conjugado com os 
art.º 87 e 92, todos do Decreto – Lei n.º6/96, de 31 de Janeiro ( Código do 
Procedimento Administrativo ) 

Ponta Delgada, __________ de ______________________________  de ___________ 

_________________________________________________

  

DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM O REQUERIMENTO 

Descrição dos Documentos dos Elementos do Agregado Familiar Quantidade 

Fotocópias do Cartão de Cidadão

Fotocopias de Bilhetes de Identidade 

Fotocópias do Cartão de Contribuinte 

Última nota demonstrativa de liquidação  do IRS e respectiva 

declaração (*) 

Declaração de rendimentos obtidos através da Segurança Social (**) 

Estrato de Remunerações de todos os elementos do agregado familiar 

com idade igual ou superior  a 18 anos ou comprovativo de matrícula 

escolar para os elementos do agregado nesta situação. 

Declaração do rendimento social de inserção  em nome do casal, com 

total do rendimento anual e mensal. 

No caso de ser pensionista é necessário declaração com o total da 

pensão mensal e anual do ano anterior bem como da declaração  do 

complemento regional de pensão. 

Certidão de teor actualizada da descrição  predial da habitação candidata  e 

inscrições em vigor (a) 

Cópia da Caderneta Predial , actualizada, da habitação, candidata  

Declaração, sob compromisso de honra, de que nenhum dos elementos do 

agregado familiar é possuidor  de outros bens e rendimentos para além dos 

constantes da candidatura 

Certidão de incapacidade para os elementos do agregado familiar nessa 

situação
(a) Na impossibilidade de apresentação da certidão deve ser apresentado documento que comprove a 

propriedade  da habitação e da data da sua titularidade. 

(*)   ou se for o caso, certidão  de isenção  emitida pelos Serviços de Finanças (**) as declarações são 

sempre necessárias mesmo que não estejam inscritos. 
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 CÂMARA MUNICIPAL DA PONTA DO SOL

Edital n.º 203/2009
Rui David Pita Marques Luís, Presidente da Câmara Municipal de 

Ponta do Sol, torna público, em conformidade com a alínea b), do n.º 1, 
do artigo 68.º, da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção que lhe 
foi dada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, e com o artigo 118.º do 
Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, com as alterações introdu-
zidas pela Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, o Projecto de Regulamento do 
Parque de Estacionamento do Município de Ponta do Sol, para efeitos 
de apreciação pública e recolha de sugestões:

12 de Fevereiro de 2009. — O Presidente da Câmara, Rui David 
Pita Marques Luís.

Projecto de Regulamento do Parque de Estacionamento
do Município de Ponta de Sol

O Código de Procedimento Administrativo, no seu artigo 116.º, de-
termina que todo o projecto de regulamento seja acompanhado de nota 
justificativa fundamentada.

É, pois, em cumprimento daquele normativo que, seguidamente se 
apresenta a nota justificativa para o Regulamento supra referido.

Nota Justificativa
Junto à Rotunda do 5.º Centenário foi construído um parque de es-

tacionamento com o intuito de servir os munícipes e visitantes que 
utilizem os serviços municipais, o comércio, os estabelecimentos de 
restauração e bebidas e outros serviços, e que considerem útil a utili-
zação daquele espaço.

Importa, deste modo, proceder à elaboração de um conjunto de re-
gras e princípios por forma a que se verifique uma correcta e eficiente 
utilização e gestão do Parque.

Trata -se de uma infra -estrutura que se destina a resolver em parte, o 
problema do estacionamento de veículos automóveis ligeiros, não sendo, 
por isso, autorizado o acesso ao Parque a outro tipo de veículos.

As expressões utente ou utilizador, designam o condutor de qualquer 
veículo autorizado a utilizar o Parque, bem como os seus acompa-
nhantes.

Assim, no uso da competência que lhe confere o artigo 241.º da Cons-
tituição da República Portuguesa, nos termos dos artigos 114.º a 116.º 
do Código do Procedimento Administrativo aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 442/91, de 15 de Novembro, com as alterações introduzidas pela Lei 
n.º 6/96, de 31 de

Janeiro, e nos termos do disposto na alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º e 
alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, a 
Câmara Municipal delibera aprovar o Regulamento do Parque Municipal 
de Estacionamento da Ponta do Sol.

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1.º
Objecto

1 — O presente Regulamento estabelece as regras de utilização do 
parque de estacionamento da Ponta do Sol.

2 — O parque destina -se servir os munícipes e visitantes que utilizem 
os serviços municipais, o comércio, os estabelecimentos de restauração e 
bebidas e outros serviços, e que considerem útil a utilização daquele espaço.

3 — Apenas poderão parquear no recinto supra referido veículos 
automóveis ligeiros.

4 — A exploração do parque será feita em regime de administração 
directa.

5 — Compete à câmara municipal providenciar de modo a que os uten-
tes cumpram o presente Regulamento e demais normas legais aplicáveis, 
evitando a perturbação da boa ordem de utilização do parque.

6 — O parque de estacionamento adopta a designação de “Parque de 
Estacionamento Municipal”.

7 — A planta do parque, constante do Anexo I, constitui parte inte-
grante do presente Regulamento.

Artigo 2.º
Duração e âmbito de aplicação

Este Regulamento aplica -se a todos os seus utentes, quer utilizem 
o regime de pagamento horário, diário, mensal ou anual, com ou sem 
reserva de espaço.




